
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da Necessidade 

Aquisição em comento visa o atendimento a pacientes hospitalizados do Hospital 

Municipal Dr. Armando Ribeiro, localizado no Município de Bom Jardim de Minas, e  

a demandas judiciais da população, bem como fornecimento ao municipes 

hipossuficientes por meio da Farmácia de Minas. 

 

2. Área Requisitante  

Secretária Municipal de Saúde  

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante; 

 

4. Levantamento de Mercado  

Cumpre informar que o levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de 

preços realizada junto a fornecedores em questão. 

 

5. Descrição da solução como um todo  

Registro de Preços, pelo prazo de 12 meses para eventual contratação empresa 

especializada para fornecimento de suplementos alimentares. 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

1 NEO ADVANCE LATA 400G (OU SIMILAR) LATA 400 

2 NEOCATE 400G (OU SIMILAR) LATA 500 

3 NEOFORTE 400GR (OU SIMILAR) LATA 400 

4 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL, HIPERCALÓRICO E 

NORMOPROTEICO PÓ IGUAL OU SIMILAR AO NUTREN 400G (OU 

SIMILAR) 

LATA 500 

5 
SUPLEMTENO NUTRICIONAL, HIPERCALÓRICO IGUAL OU SIMILAR 

AO NUTREN 1.5 OU NUTRI ENTERAL 200ML LIQUIDO (OU SIMILAR) 
FRASCO 200ML 10.000 

6 MCT + AGE SUSPENSÃO FRASCO DE 250ML (OU SIMILAR) FRASCO 100 

7 
NUTRIÇÃO ENTERAL LIQUIDA, SISTEMA FECHADO, COM ADIÇÃO 

DE FIBRAS 1,5 NUTRI ENTERAL (OU SIMILAR) 
LITRO 200 



 

 

7. Estimativa do Valor da Contratação  

Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores estimados da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. COTAÇÃO I COTAÇÃO II 
COTAÇÃO 

III 

COTAÇÃO 

IV 

COTAÇÃO 

VI 

COTAÇÃO 

VII 

COTAÇÃO 

VIII 

VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

1 
NEO ADVANCE LATA 400G (OU 

SIMILAR) 
LATA 400  R$    480,00   R$ 260,00 R$  326,92 R$  224,99 R$  322,98 R$  129.191,00 

2 NEOCATE 400G (OU SIMILAR) LATA 500 R$   272,00 R$    385,00  R$  179,99    R$  279,00 R$  139.498,33 

3 NEOFORTE 400GR (OU SIMILAR) LATA 400  R$    280,00   R$ 230,00 R$  247,32 R$  254,80 R$  253,03 R$  101.212,00 

4 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL, 

HIPERCALÓRICO E 

NORMOPROTEICO PÓ IGUAL 

OU SIMILAR AO NUTREN 400G 

(OU SIMILAR) 

LATA 500  R$    109,10 R$     76,92  R$   65,00 R$   55,23 R$    63,99 R$   74,05 R$    37.024,00 

5 

SUPLEMTENO NUTRICIONAL, 

HIPERCALÓRICO IGUAL OU 

SIMILAR AO NUTREN 1.5 OU 

NUTRI ENTERAL 200ML 

LIQUIDO (OU SIMILAR) 

FRASC

O 
10.000 R$    11,90 R$      15,38 R$     18,85     R$   15,38 R$  153.766,67 

6 

MCT + AGE SUSPENSÃO 

FRASCO DE 250ML (OU 

SIMILAR) 

FRASC

O 
100 R$    75,00 R$    100,00   R$ 180,00  R$  179,80 R$  133,70 R$    13.370,00 

7 

NUTRIÇÃO ENTERAL LIQUIDA, 

SISTEMA FECHADO, COM 

ADIÇÃO DE FIBRAS 1,5 NUTRI 

ENTERAL (OU SIMILAR) 

LITRO 200 R$    57,00 R$    140,00 R$     76,86     R$   91,29 R$    18.257,33 

VALOR TOTAL: R$  592.319,33 



 

 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo sido 

em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento do 

objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 

o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

11. Resultados Pretendidos  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o município.  Almeja-se, igualmente, assegurar 

tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar 

contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. 

 

12. Providências a serem Adotadas  

Para contratação pretendida necessária se faz a realização de procedimento licitatório. 

 

13. Possíveis Impactos Ambientais  

Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos serviços. 

 

14. Declaração de Viabilidade  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar 

esta contratação declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços 

do mercado. 

 

15. Regionalização da licitação 

15.1. Com vistas ao atendimento da função social da licitação e fomentar o 

desenvolvimento local e regional, somente poderão participar da presente licitação as 

empresas sediadas no território do município de Bom Jardim de Minas ou em qualquer 

dos demais municípios pertencentes as microrregiões de São Lourenço, Andrelândia 

e Juiz de Fora, na definição apresentada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 



 

 

Estatística - IBGE. 

 

15.2. Para fins de definição da microrregião na definição apresentada pelo IBGE, temos 

os seguintes municípios: Aiuruoca, Alagoa, Andrelândia, Aracitaba, Arantina, 

Baependi, Belmiro Braga, Bias Fortes, Bicas, Bocaina de Minas, Bom Jardim de 

Minas, Cambuquira, Carmo de Minas, Carvalhos, Caxambu, Chácara, Chiador, 

Conceição do Rio Verde, Coronel Pacheco, Cruzília, Descoberto, Ewbank da 

Câmara, Goianá, Guarará, Itamonte, Itanhandu, Jesuânia, Juiz de Fora, Lambari, 

Liberdade, Lima Duarte, Mar de Espanha, Maripá de Minas, Matias Barbosa, 

Minduri, Olaria, Olímpio Noronha, Oliveira Fortes, Paiva, Passa-Quatro, Passa-

Vinte, Pedro Teixeira, Pequeri, Piau, Pouso Alto, Rio Novo, Rio Preto, Rochedo de 

Minas, Santa Bárbara do Monte Verde, Santa Rita do Ibitipoca, Santa Rita do 

Jacutinga, Santana do Deserto, Santos Dumont, São João Nepomuceno, São 

Lourenço, São Sebastião do Rio Verde, São Vicente de Minas, Senador Cortes, 

Seritinga, Serranos, Simão Pereira e Soledade de Minas. 

 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

Eliana Maria Nunes  

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 3082 


